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Brenda 

Cheong Pérola

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 37/2023號社會文化司司長批示

62/99/M

a 2/2021

6/1999

23/2000

87/2021

183/2019

52/2021

 

第 38/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

pelo prazo de um ano, a partir de 20 de Junho de 2023, nos 
termos da alínea 5) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1 e 2 do 
artigo 18.º e do n.º 10 do artigo 19.º do Estatuto do Gabinete 
do Chefe do Executivo e dos Secretários, e do artigo 23.º do 
ETAPM, em vigor.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 8 de Junho de 
2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 37/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea a) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 3.º do Código 
do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 62/99/M, de 25 de 
Outubro, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, no n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento 
Administrativo n.º 23/2000 (Notariado dos Serviços Públicos) e 
no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. É designada para servir como notária privativa da Universi-
dade Politécnica de Macau a licenciada em Direito Chan Man 
Wa da mesma Universidade.

2. A notária privativa referida no número anterior é substi-
tuída, nas suas ausências e impedimentos, pela licenciada em 
Direito Chan Sut Leng da mesma Universidade.

3. É revogado o Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2021.

4. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 de Junho de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 38/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:
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–––––––

 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 24/2023號運輸工務司司長批示

22/2023

 

第 25/2023號運輸工務司司長批示

50/2017

103/2010

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-
tes actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia 
de Tecnologia Kai Ying (Macau) Limitada», relativo ao forne-
cimento e instalação de equipamentos de investigação desti-
nados a experiências em animais, para o Instituto de Ciências 
Médicas Chinesas/Laboratório de Referência do Estado para 
Investigação de Qualidade em Medicina Chinesa da Universi-
dade de Macau — Lista de aquisição I;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

2 de Junho de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 7 de Junho de 2023. — A Chefe do Gabinete, substituta, 
Kan Pui Man.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 24/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 22/2023, o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. São subdelegados na directora dos Serviços de Assuntos 
Marítimos e de Água, Wong Soi Man, ou no seu substituto 
legal, todos os poderes necessários para representar a Região 
Administrativa Especial de Macau, como outorgante, na assi-
natura do «Acordo de cooperação da gestão de deposição do 
material dragado de Macau no estuário do Rio das Pérolas», a 
celebrar com o Ministério da Ecologia e Meio Ambiente.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

6 de Junho de 2023.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 25/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 8) do n.º 3 e n.º 7 do Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 103/2010, alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 50/2017, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
manda:


